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AUTORJZA O PODER EXECUTIVO A ABRJR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORçAMENTO MUNICIPAL
EM OBSERVÂNCIÂ ÂO DETERMINADO NA LEI
FEDERAL NA 4320/&, BEM COMO ALTERA A LEI
MUNICIPAL NS 927 12022 E DÁ OUTRÂS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE TCAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas aüibuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e promulga a
seguinte Lei:

ArL 1e - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao orçamento vigente do Município de lcapuí-
CE, Crédito Adicional Especial para a criação da classifrcação econdmica da despesa
3.3,90,37,00 e Íontc de recurso TSOOOOOOOO - Íecursos não vinculados de Impostos. no
orçamento em curso da Secretaria de Administração e Finanças, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), conforme se discrimina a seguir:

CI.ssiÍic.Éo Funclonal
Prolremátlce

Unldáde Gestora/AÉo Elemento de Despesa Valor RS

O5 O1 FUNDO MUNICIPAL Df,
04 01 04 122 0002 2.010 Gerenciamento e Aperfêiçoamento

Admln, Da s€cretárla de
Adminlstraçáo e Finançes

3.3.90.31.00 Premiâçôes Culturâis, Artlsticás, CientÍficâs,
Desportivâs e Ouúâs
Fonte de recurso 1500000000 R$ 50.000,00

ToÍAL Dos cRÉDrros R§ 50.000,00

ArL 2e - Servirá como recurso para cobertura do Crédito supra descrito, para a criação da
dotação orçamenkiria, a ANU[ÁÇÃO parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do
ArL 43, §1e, inciso III da Lei no 4.320/64, no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
conforme se evidencia a seguir:

classlÍlcaÉo Futrclon.l
ProÍramática

Unid.dê Gesto râ/Açào Elemenao de Despesá Valor R§

O5 O1 FUNOO MUNICIPAL DE
04 01 04 122 0002 2.010 Gerenclemento e Apeúeiçoamento

Admln. Dâ Secretarla de
Admin16treção e Finatlcâs

3.3.90.35.00 Serviços de Consultorla
Fonte de recurso 1S00000000 R$ 25.000,00

04 01 04 tzz ooo2 2.010 Gerenclame[to e Apeúeiçoametrto
Admin. Da Sccretaria de
Admltristraçâo e Financas

4.490.52.00 gquipamentos e Material Permãnente
Fonte de recurso 1500000000 R$ 25.000,00

TOTAL DAS RS 50.000,00

ArL 3e - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite
do total das Despesas Autorizadas na Lei Municipal ne 927, d,e 27 de outubro de 2022, com
finalidade de reforçar as dotações ora criadas, utilizando como fonte de recursos
compensatórios, quaisquer das disponibilidades referidas no ArL 43 da Lei Federal ne 4.320, de
17 de março de 1964.
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ÂUTÓGRAFO DE LEI No 056/2023, DO PROIETO DE LEr Ne 021/2023, de 05 de dezembro de
2023, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

ArL 4c - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou a,ustar no que couber, a Lei nq 914 de 30 de junho de
2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e a Lei na 89t de 22 de dezembro de 2021 (PPA - Plano
PlurianualJ.
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ArL 5e - A presente Lei enüará em vigor na data de sua publicação

PAÇo DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-cE, em 07 de dezembro de 2o23,

Francisco |rrní(, "rn noes Rebouças
Presidente
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